
EMENDA N.º         /2017, À MPV 808/2017 
(DA SRA. DEPUTADA BENEDITA DA SILVA) 

 

 

Incluam-se no texto da MPV 808/2017, onde couberem, os seguintes 

dispositivos: 

 

 
Art. 1º. A  Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passará a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 4o-A. Empresa prestadora de serviços a terceiros é a pessoa 

jurídica de direito privado destinada a prestar à contratante serviços 

determinados e específicos, diversos da atividade econômica por esta 

desenvolvida. 

§ 1o A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige o 

trabalho realizado por seus trabalhadores, não podendo subcontratar outras 

empresas para realização de qualquer parcela dos serviços por ela prestados. 

§ 2o Verificados os requisitos de configuração de vínculo empregatício 

entre os trabalhadores, ou sócios das empresas prestadoras de serviços e a 

empresa contratante, será reconhecida a relação desde o início das atividades, 

com repercussão sobre os direitos trabalhistas e previdenciários.” 

 

“Art. 4o-B. São requisitos para o funcionamento da empresa de 

prestação de serviços a terceiros:  

........................................................... 

III - capital social integralizado em valor igual ou superior a 

R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).  

IV- objeto social único, compatível com o serviço contratado.” 

 

“Art. 4º-C. São asseguradas aos empregados da empresa prestadora 

de serviços a que se refere o art. 4º-A desta Lei, as mesmas condições:  

 

................................................................................” 
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“Art. 5o-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra 

contrato com empresa de prestação de serviços determinados e específicos 

para a execução de atividades diversas daquelas por ela desenvolvidas.  

§ 1o É vedada à contratante a utilização dos trabalhadores em 

atividades distintas daquelas que foram objeto do contrato com a empresa 

prestadora de serviços.  

................................................................................................ 

§ 3o É responsabilidade da contratante garantir as condições de 

segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, independente do local 

onde o trabalho for realizado, se em suas dependências ou em local 

previamente convencionado em contrato.  

§ 4o A contratante estenderá ao trabalhador da empresa de prestação 

de serviços o mesmo atendimento médico, ambulatorial e de refeição destinado 

aos seus empregados, mesmo quando o trabalho for realizado em local distinto 

das dependências da contratante.   

§ 5o A empresa contratante é solidariamente responsável pelas 

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a prestação de 

serviços, e o recolhimento das contribuições previdenciárias observará o 

disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§6º O disposto nesta lei não se aplica à administração pública direta, 

autárquica e fundacional. 

 

......................................................................................” 

 

“Art. 5º- C - Os contratos relativos a serviços continuados devem 

prever que os valores provisionados para o pagamento de obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária dos trabalhadores que tenham sua 

atividade integralmente voltada para a execução do serviço contratado sejam 

depositados pela contratante em conta vinculada aberta no nome da 

contratada e em face do contrato, que somente poderá ser movimentada por 

ordem da contratante. 

Parágrafo único. Entendem-se por serviços continuados, para os fins 

deste artigo, aqueles cuja necessidade de contratação estenda-se por mais de 

um exercício financeiro e com continuidade. 

 

.............................................................................................” 

 

“Art. 5º- D A contratante deve exigir mensalmente da contratada a 

comprovação do cumprimento das seguintes obrigações relacionadas aos 
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empregados desta, que efetivamente participem da execução dos serviços 

terceirizados, durante o período e nos limites da execução dos serviços 

contratados:  

I — pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário;  

II — concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo 

adicional;  

III — concessão do vale-transporte, quando for devido;  

IV — depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

V — pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato de terceirização; 

VI — recolhimento de obrigações previdenciárias. 

§ 1º Caso não seja comprovado o cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias a que se refere o caput deste artigo, a contratante 

comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, a contratante deve 

efetuar diretamente o pagamento dos salários, os recolhimentos fiscais e 

previdenciários e o depósito do FGTS.  

§ 3º Os valores depositados na conta de que trata o art. 5º-C desta Lei 

poderão ser utilizados pela contratante para o pagamento direto das verbas de 

natureza trabalhista e previdenciária.  

§ 4º O sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser 

notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das verbas referidas 

nos §§ 2º e 3º deste artigo.  

§ 5º Os pagamentos previstos nos §§ 2º e 3º deste artigo não 

configuram vínculo empregatício entre a contratante e os empregados da 

contratada.” 

 

“Art. 5º-E A representação sindical dos trabalhadores da empresa 

prestadora de serviços observará o disposto nos artigos 8° da Constituição 

Federal e 511 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, garantindo-se os 

respectivos direitos de negociação coletiva e greve. 

§1º É assegurada ao trabalhador da empresa prestadora de serviços, 

se mais benéfica, a percepção dos direitos que integram convenção ou acordo 

coletivo de trabalho vigentes celebrados pelo sindicato da categoria profissional 

preponderante da empresa tomadora de serviços ou da respectiva categoria 

profissional diferenciada ou profissão liberal, nos termos do § 3º do art. 511 da 
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Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

§ 2º Contratante e contratadas ou os respectivos sindicatos patronais 

não poderão recusar-se à negociação coletiva suscitada conjuntamente pelos 

sindicatos de trabalhadores, quando houver mais de um, ou pelo sindicato dos 

trabalhadores da categoria preponderante da contratante, a fim de estabelecer 

condições de trabalho, salário e emprego aplicáveis aos empregados das 

contratadas envolvidos na execução do objeto do contrato de que trata esta lei.” 

 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente emenda pretende alterar as disposições relativas à 

normatização sobre terceirização.  

Nessa oportunidade inserimos nova redação aos dispositivos da 

Lei 6019/1974 alterada pela Lei 13.429, de 31 de março de 2017, que, 

induvidosamente, colide com os compromissos de proteção à cidadania, à 

dignidade da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho previstos nos 

dispositivos constitucionais, inclusive ao que estabelece o artigo 3º, que lista 

como objetivos fundamentais da República construir uma sociedade livre, justa 

e solidária, sem quaisquer formas de discriminação, bem como de erradicar a 

pobreza, a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais. 

A superexploração da força de trabalho e a regulamentação da 

terceirização nos moldes dispostos na recente lei faz surgir uma insegurança 

predominante nas relações laborais do país. Ao substituir a regulamentação 

existente por uma nova regulamentação que desfigura a natureza do vínculo e 

aprofunda as possibilidades de flexibilização, afronta toda a sistemática 

constitucional construída em torna da proteção social do trabalho, inclusive pelo 

reconhecimento de que a parte subordinada e que oferta sua força de trabalho 

é aquela a receber a regulação protetiva do Estado, considerando que no 

capitalismo, o poder econômico e as empresas contratantes determinam e 

dominam a demanda do mercado de trabalho. 
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Assim, a presente emenda reconfigura as regras pertinentes à 

terceirização. 

 

Sala da Comissão, 

 

____________________________ 

Deputada Benedita da Silva – PT/RJ
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